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LEI N.º 8.915, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 

Institui o “Dia municipal dos protetores de 
animais” no município de Santo Antônio da 
Patrulha e dá outras providências. 

      
 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
 
Art. 1.º Fica instituído o “Dia Municipal dos Protetores de Animais” no município 

de Santo Antônio da Patrulha a ser celebrado anualmente no dia 04 de outubro. 
  
Art. 2.º É considerado protetor dos animais toda pessoa física ou entidade sem fins 

lucrativos que desempenha, gratuitamente, por mais de dois anos, atividades que busquem 
proteger, cuidar, conscientizar e resgatar animais em condições de vulnerabilidade. 

  
Art. 3.º O Dia Municipal dos Protetores de Animais servirá como instrumento de 

política pública com o objetivo de conscientizar a população sobre a importância do Protetor de 
Animais para a saúde pública e para a proteção e promoção dos direitos dos animais. 

  
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 14 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

Rodrigo Gomes Massulo 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças 
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